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Prefeitura M11;11icipal de Taqua1itinga 
GOVERNO DE 

TAQUARITINGA 

Estado de São l'aulo 

NOVOS TEMPOS 

Decreto nº 2.692, de 13 de dezembro de 1.999 . 

• 
Suspende o expediente das repartições públicas munici-
pais nos dias que especifica. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito M11nicipal de Taquaritinga, no uso 
de suas atribuições legais e considerando que o Natal e o Ano Novo têm lugar num 
sábado, 

D e c r e t a:-

Artigo 1 º - Fica suspenso o expediente das repartições públi
cas municipais nos dias 24 e 31 de dezembro de 1.999 (sextas-feiras), vésperas de 
Natal e Ano Novo. 

' 
Parágrafo Unico - Excluem-se do previsto neste artigo os 

serviços de fiscalização, cemitério, limpeza pública, coleta de lixo e outros essenciais 
ao atendimento da população. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

• Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 13 de dezembro de 1.999. 

�li.·'··�· Dr. érgio Schlo�ach Salvagni 
-!Prefeito Mdnicipal -

Registrado e publicado na Di · ão d Expediente e Secretaria, na data supra. 

01CJ1'h1· 
Vera L ' ia Gibertoni Boschini 

- Assessor special resp. p/ Divisão -


